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72 Vargem Alta 133.800,00 81.976,00 51.824,00 51.824,00 300.391,00 129.489,00 170.902,00 170.902,00
73 Venda Nova do 

Imigrante 
160.200,00 0,00 160.200,00 160.200,00 365.266,00 1.304,00 363.962,00 363.962,00

74 Viana 676.800,00 0,00 676.800,00 676.800,00 1.474.580,00 0,00 1.474.580,00 1.474.580,00
75 Vila Pavão 133.800,00 0,00 133.800,00 133.800,00 286.166,00 53.576,00 232.590,00 232.590,00
76 Vila Valério 159.849,00 0,00 159.849,00 159.849,00 291.849,00 8.703,00 283.146,00 283.146,00
77 Vila Velha 1.699.700,00 0,00 1.699.700,00 1.699.700,00 3.231.032,00 0,00 3.231.032,00 3.231.032,00
78 Vitória* 3.389.146,00 0,00 3.389.146,00 3.389.146,00 5.277.146,00 0,00 5.277.146,00 5.277.146,00

TOTAL 29.716.043,00 970.595,00 28.745.448,00 28.745.448,00 55.175.577,00 2.624.635,00 52.550.942,00 52.550.942,00

Observação: *Aracruz; identificamos que os recursos relativos a primeira e segunda parcelas do Bloco 
PSE/ Cofinanciamento Estadual, Fundo a Fundo 2022 (Bloco PSE), no valor total de R$ 360.800,00, foram 
transferidos equivocadamente pela SETADES para o Bloco PSB. O municipio providenciou a devolução do saldo 
360.800,00 + 3.098,53 de rendimentos para conta do bloco PSE.

Nº Município Bloco Proteção Social Especial Valor Total do Cofinaciamento Estadual 2022
1 Vitória 108.000,00 0,00 108.000,00 108.000,00 55.283.577,00 2.624.635,00 52.658.942,00 52.658.942,00

Observação: *Vitória; aporte financeiro emergencial para o municipio de Vitória, destinado ao acolhimento 
a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, 
depositado no bloco da PSE no mês de outubro/22 - pactuação e aprovação: CIB N° 231/22 / CEAS Nº 557/22 
e Portaria N° 074/22.

Protocolo 1218303

PORTARIA Nº 090-S, de 04 de dezembro de  
2023

Estabelece o prazo para entrega da Prestação de 
Contas do Cofinanciamento Estadual, Fundo a Fundo 
- Exercício 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso II do artigo 98 da Constituição Estadual, e 
Considerando o § 1º e §2º, do artigo 1º, da Portaria 
nº 132, de 1º de dezembro de 2011, alterados pelo 
art. 2º da Portaria nº 080-S, de 11 de dezembro 
de 2018, que estabelecem ser definido por meio de 
publicação  anual de normativa da SETADES prazo 
único para a entrega dos documentos relativos à 
prestação de contas do Cofinanciamento Estadual, 
Fundo a Fundo, para o custeio dos benefícios 
eventuais e serviços          continuados da Assistência 
Social.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) de janeiro  
de 2023 para o envio à SETADES pelo Órgão Gestor  
Municipal da Assistência Social da prestação de 
contas do Cofinanciamento Estadual, Fundo a Fundo, 
destinado ao custeio dos benefícios eventuais e dos 
serviços continuados da Assistência Social - Exercício 
2022, de que trata a Portaria nº 132/2011, alterada  
pela Portaria nº 080-S/2018.
§ 1º O envio à SETADES da prestação de contas 2022  
de que trata o caput deverá ocorrer, exclusivamente,  
por meio do Sistema corporativo de gestão de 
documentos arquivísticos digitais (E-Docs).
§ 2º A Prestação de Contas deverá conter os 
seguintes documentos:
I. Demonstrativo Sintético Anual de Execução 
Físico-Financeira, assinado eletronicamente pelo 
Gestor Municipal da Assistência Social;
II. Formulário do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, devidamente assinado 
pelo representante legal do Conselho;
III. Cópia da Resolução do CMAS sobre a 
manifestação do Conselho em relação à prestação de 
contas e a reprogramação do saldo para a utilização 
em 2022, devidamente assinada;
IV. Cópia da Ata da reunião do CMAS sobre a 
prestação de contas e a reprogramação do saldo para 
a utilização em 2023, contendo as assinaturas dos 
participantes ou acompanhada da lista de presença 
da reunião;
V. Cópia de Documento que comprove o Exercício 
no cargo de Gestor Municipal da Assistência Social;
VI. Cópia da Carteira de Identidade e do Cadastro  
de Pessoa Física do Gestor Municipal da Assistência 
Social, ou da Carteira Nacional de Habilitação do 
Gestor Municipal da Assistência Social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua  
publicação.
Vitória, 04 de dezembro de 2023

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1218305

PORTARIA Nº 091-S, de 01 de dezembro de  
2023

ALTERA A PORTARIA Nº 081-S, DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 2023 A QUAL INSTITUI O 
GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
ESPIRITO SANTO - 2024/2027.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
art. 98 da Constituição Estadual.
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RESOLVE:

Art. 1º alterar a designação preconizada no inciso II 
no art. 3º da portaria nº 081-S, de 16 de novembro 
de 2023 para compor Grupo de Trabalho para 
elaboração do PEAS-ES, conforme:

I. Membro: Adriana Sales Carneiro.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 01 de dezembro de 2023.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social - SETADES

Protocolo 1218741

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 118/2023

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - SETADES, no 
uso da delegação de competência atribuída pelo 
inciso I, do Art. 3º, da Portaria 030-S, publicada em 
06 de março de 2023, Resolve:

Art. 1º CONCEDER, dias de férias regulamentares, 
ao servidor abaixo:

Nome Nº. 
Funcional

Período 
aquisitivo

Período de 
férias

Total de 
dias

Thauan 
José 

Pastrello 
Silva

39327962022/2023 27/12/2023 a 
10/01/2024

15 dias - 2º 
fracionamento

Art. 2º CONSIDERAR CONCEDIDOS, dias 
restantes de férias regulamentares, à servidora 
abaixo:

Nome Nº. 
Funcional

Período 
aquisitivo

Período 
de férias

Total de dias

Geovana 
Pádua 
Gobbo 
Marinot

24394092021/2022 13/11 a 
11/12/2023

29 dias

Vitória, 05 de dezembro de 2023.

HARLEN DA SILVA
Subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos

Protocolo 1218276

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 051/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SETADES
Processo Nº: 2023-J8TCK
Forma de Contratação: ARP N°006/2023 - SEDU
Contratada: KZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 46.096.695/0001-58
Objeto: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado 
incluindo a instalação, e assistência técnica gratuita 

durante o período de garantia.
Valor: R$ 524.510,00 (quinhentos e vinte e quatro 
mil quinhentos e dez reais)
Notas de Empenho: 2023NE00941, 2023NE942 e 
2023NE0015
Fiscal: Wesley Forza, NF 3315550
Suplente: Fabiana Cardinott Reis Mignone, NF 
4069480
ID CidadES/TCE-ES: 
2023.500E0600020.02.0003
Vitória, em 05 de dezembro de 2023.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado do Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social - SETADES
Protocolo 1218022

Resumo do 1º Termo Aditivo ao Termo de 
Fomento n.º 096/2022

Processo nº: 2022-SPDLM
Adm. Pública: Estado do Espírito Santo por 
intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Convenente: Instituto Som da Ilha - Som da Ilha.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência que trata a 
Cláusula Sexta - Da vigência, de 31 de dezembro de 
2023, para 31 de janeiro de 2024.

Vitória, 05 de dezembro de 2023.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado do Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Protocolo 1218323

RETIFICAÇÃO
Na redação da Ordem de Serviço Nº. 117/2023, 
de 04/12/2023, publicada no Diário Oficial em 
05/12/2023;

ONDE SE LÊ:

Patrícia Littig Margotto - 3377750

LEIA-SE:

Patrícia Littig Margotto - 4063406
Protocolo 1218270

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

ATO DE CONFIRMAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
DE SUPLENTE

Edital LPG 2023 - Produção e Desenvolvimento 
de Games

A Secretaria de Estado da Cultura torna pública o 
Ato de Confirmação de Documentação de Suplente 
do Edital em epígrafe, conforme processo nº 
2023-KH6NB. A íntegra do documento está disponível 
no site da Secult.
Vitória, 05 de dezembro de 2023

Maria Thereza Bosi de Magalhães
Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à 

Cultura
Protocolo 1218367

AVISO DE RESULTADO
Edital LPG 2023 - Conteúdos Digitais

A Secretaria de Estado da Cultura torna público a 
Ata de Julgamento de Recursos e Ato de Convocação 
de Proponentes do Edital em epígrafe, conforme 
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